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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
169/2019

Matéria: PLL 066/2019
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA. AUTORIA DE VEREADORA. 
CRIA O PROGRAMA FIOS DA ESPERANÇA. 
ARRECADAÇÃO E DESTINO DE CABELOS. 
VÍCIO DE INICIATIVA EVIDENCIADO. NÃO 
VINCULAÇÃO. ORIENTAÇÃO DESFAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado pela Servidora Viviane Muller 
Menezes Nunes ao Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para que seja emitida 
orientação técnica, em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do Projeto de Lei n. 
066, de 01 de agosto de 2019, de autoria de vereadora, que dispõe sobre a criação do 
Programa Fios de Esperança no Município de Carazinho.

Os motivos foram devidamente apresentados,

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

Preliminarmente, trata-se de matéria de competência legislativa do 
Município, o qual está legitimado a partir do chamado interesse local1.

O projeto de lei possui a pretensão de atribuir à administração 
pública a tarefa implementar o Programa Fios de Esperança, por meio da arrecadação e 
destinação dos cabelos arrecadados.

Desta feita, a proposta legislativa apresenta inconstitucionalidade 
por vício de iniciativa, visto que cria atribuições e despesas2 ao Poder Executivo, 
interferindo na organização e funcionamento da Àdministração ao legislar sobre matéria de

(CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local; [...]
2 Sobre a matéria, cita-se julgado do JJ/RS:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE 
PELOTAS. LEI MUNICIPAL DETERMINANDO A OBRIGAÇÃO A CRIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECOLHIMENTO GRATUITO DE MATERIAIS EM DESUSO. VICIO DE INICIATIVA. INTERFERÊNCIA NA 
ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGOS 8o. 60, II. D, 82. Ill E VII, E 154, I E II, DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CRIAÇÃO DE DESPESAS SEM PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SUFICIENTE. INCONSTITUCIONALIDADE CARACTERIZADA. Reconhecida a inconstitucionalidade de Lei 
Municipal originada da Câmara Municipal de Vereadores determinando a criação de serviço de recolhimento 
gratuito de materiais em desuso (móveis, eletrodomésticos, etc.), uma vez que é de competência privativa do 
Prefeito Municipal a criação de leis que disponham sobre a estruturação da Administração Pública e as 
atribuições de seus órgãos, nos termos dos artigos 60, II, d e 82. Ill e VII, da Constituição Estadual, os quais 
reproduzem normas contidas da Constituição Federal. Ofensa também caracterizada em relação ao artigo 
154, I e II, da Constituição Estadual, porquanto a implementação do disposto na norma impugnada 
implica em evidente aumento de gasto por parte da Administração sem que, contudo, haja a respectiva 
previsão orçamentaria. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 
UNÂNIME. (TJ-RS - ADI: 70062437777 RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Data de Julgamento: 
06/04/2015, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 20/04/2015). (Grifou-se).
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competência privativa do Prefeito, ferindo o princípio da separação e harmonia dos 
poderes.

Nesse sentido:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIH0 
468/2014 ORIUNDA DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
PANTANO GRANDE. CRIAÇÃO DO PROGRAMA EDUCACIONAL 
DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À 
VIOLÊNCIA. VÍCIOS FORMAL 
MATERIAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. AUMENTO DE DESPESAS. 
IMPOSSIBILIDADE. A Le/Municipal n.° 468, de 21 de outubro de 
2014, oriunda da Câmara Municipal de Pantano Grande, que 
regulamenta o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 
Violência, apresenta vícios de ordem formal e material, afrontando 
os artigos 8o, 10, 60, inciso II, alínea "d", 61, inciso I, 82, incisos III e 
VII, todos da Constituição Estadual. Matéria de iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO DIRETA DE 
INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 
UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, N° 70064362007, 
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias 
Almeida, Julgado em: 14-09-2015).

E

Nessa linha, cumpre recordar que ao Legislativo cabe a função de 
editar atos normativos de caráter geral e abstrato, cabendo ao Executivo o exercício da 
função de gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização 
e execução.

Desse modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo 
administra, editando leis de efeitos concretos, ou que equivalem na prática a verdadeiros 
atos de administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os 
Poderes.

Destarte, quando municipal
nas competências que são reservadas à iniciativa privativa do Prefeito, não apenas incorre 
em inconstitucionalidade formal propriamente dita, por vicio de iniciativa 
(inconstitucionalidade subjetiva), senão que incorre também em flagrante violação á 
independência e harmonia dos Poderes que compõem o ente federativo.

legislativo interfereo

Ainda, no mérito, cumpre registrar que o Projeto apresenta muitas 
lacunas, não trazendo informações que possibilitem a implantação do Programa 
pretensamente criado.

POR TAIS RAZÕES e sem mais delongas, esta Procuradoria 
Legislativa opina pela inviabilidade técnico-jurídica do PLL n. 066/2019.

É a fundamentação.
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É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho (RS), 1 de agosto^de 2019.

MATEUS FONTANA CASALI 
Assessor Jurídico da Mpsa Diretora 

OAB/RSsíô^02
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